
exercicio a 18 de setembro de 1946, desde que tenham participado das fôrças 
expedicionárias brasileiras. Como acentua a D. P ., os interessados neste pro
cesso (Nélson Sampaio e Alberto Moreira) "preencheram os requisitos citados. 
Exerciam função pública na data da promulgação da Constituição e partici
param, efetivamente, da F. E . B. Assim, estão beneficiados pelo preceito cons
titucional, uma vez que não houve solução de continuidade na sua situação 
de servidores públicos". 

2. Sôbre a tese da estabilidade do pessoal expedicionário opinou, tam
bém, o Consultor Geral da República, nestes têrmos: "Se um ex-combatente 
era, aos 18 de setembro de 1946, extranumerário-tarefeiro, terminada a tarefa, 
não poderá ser, por fôrça do art. 18, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispensado, como qualquer outro. Há de se lhe 
dar outra tarefa, ou função, compatível com as suas aptidões, porque o ex
combatente se estabilizou enquanto servidor público. De igual sorte, os con
tratados, os mensalistas, etc., terão direito a que se renovem, permanentemente, 
seus encargos, de modo que não sofram instabilidade como servidores; os que 
ocuparem, cargo de confiança, ou em comissão, poderão ser dispensados dêsse 
cargo, mas, simultâneamente, deverão ser aproveitados em outro compatível 
com as suas aptidões". (Revista do Serviço Público, julho-agôsto de 1947, 
pág. 85). 

3. Invocou o Consultor Geral, para assim concluir, além de outros ar
gumentos, a circunstância de haver sido alterada a redação da emenda de que 
resultou o dispositivo constitucional em aprêço, com o propósito de substituir 
o vocábulo "funcionário" usado inicialmente pela expressão "servidores pú
blicos" (Emenda Aditiva n.o 410; Diário da A36embléia, 6-10-46, pág. 4.685). 
"Ampliou-se, aí, notàvelmente o campo do benefício", diz S. Excia.: "Todos 
os servidores, qualquer que seja a categoria e a natureza das funções, foram, 
é indubitável, estabilizados" (Parecer cit.). 

Assim também me parece. S. M. J. - Carlos Medeiros Silva, Consultor 
Jurídico. D. F., 24-10-47. - De acôrdo. Bitencourt Sampaio. 

CERTIDÃO REQUERIDA PARA DEFESA DE DIREITO - LAU
DO MÉDICO 

- Interpretoçdo do art. 141, § 36, n." m, da ConstUuiç40. 
Idem, do decreto n." 7.340, de 5-6-41. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 221.534-47 

Antero Dourado da Silva - Despacho da Diretoria Geral da Fazenda 
Pública: Indeferido, de IlCÔrdo com o parecer da P. G. F . P . 



-378 -

Como se vê pela transcrição feita a fu. 4, o parágrafo único do artigo 4.° 
do Decreto n.o 7.,'140, de 5 de junho de 1941, determinou que os laudos mé
dicos, de exames procedidos em servidores, devem servir para conhecimento 
exclusivo dos médicos e chefes das seções de Assistência Social. não podendo, 
sob pretexto algum, ser retirados dos arquivos, sob pena de responsabilização 
do chefe; excetuado apenas o caso de revisão, quando se permite o desarquiva
mento, limitado, porém, seu exame, aos médicos da junta. 

2. Na alegada qualidade de ex-servidor extranumerário-diarista da União 
Federal, o requerente de fls. 1 pede certidão da "natureza ou diagnóstico da 
doença ou doenças" que deram lugar a licenças em cujo gôzo esteve por duas 
vêzes: e funda sua pretensão no que dispõe o art. 141, § 36, 111, da Cons
tituição vigente. 

3. Ao revés do 'que se afirma a fls. 4 e verso, a esta Procuradoria Geral 
não lhe parece ab-rogado pelo texto constitucional o estatuído naquele artigo 
de lei ordinária, embora tenha a Carta de setembro de 1947 alinhado, entre 
os direitos individuais, a obtenção das "certidões requeridas para defesa de 
direito" . 

4. Nenhuma contradição vislumbra entre os dois princípios: o genérico, 
da Constituição e o específico, do Decreto. No preceito constitucional, nem 
expressa nem implicitamente está dito ou subentendido que os laudos médicos 
passariam a ser devassáveis, que deixa de existir o sigilo que os cerca por 
fôrça de lei. 

Não há, na espécie, qualquer impoSSibilidade de coexistirem essas duas 
normas, a da lei básica e a da lei ordinária: a regra será a do art. 141, § 36, 
111, da Constituição; será exceção o estatuído no art. 4.°, parágrafo único, do 
Decreto n.o 7.340, de 1941. 

5. Tão pouco subscreve esta Consulta Jurídica a afirmação, feita a fls. 
4 e v., de que o dispositivo constitucional ora focalizado é self-executing. O 
legislador constituinte expressamente delegou ao legislador ordinário a com
petência para fixar a forma pela qual será fruído êsse direito individual. Di-lo 
o próprio § 36 do art. 141: "a lei assegurará: ... 111 - a expedição das cer
tidões requeridas para defesa de direito". 

6. Enquanto, pois, lei nova não abrogar o Decreto n.O 7.340, de 1941, 
conservarão seu caráter sigiloso os laudos de médicos ou juntas médicas, dos 
quais, por isto mesmo, não será lícito conceder certidões a quem quer que 
seja. 

7. Por êstes fundamentos, opina a Procuradoria pelo indeferimento do 
pedido. 




